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CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.260/2021, de 01 de se-
tembro de 2021, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº. 
57225460-2, designada pela PORTARIA Nº 278/2018, de 11/12/2020, pu-
blicado no DOE edição nº 34.434 de 14/12/2020, pela servidora REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº. 57208584-1, na qualidade de Presi-
dente do referido PAD;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 1.292/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 191/2018, de 
26/06/2018, publicado no DOE edição nº 33.646 de 28/06/2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.237/2021, de 30 de agos-
to de 2021, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. 
nº. 5890910-1, designada pela PORTARIA Nº 191/2018, de 26/06/2018, 
publicado no DOE edição nº 33.646 de 28/06/2018, pela servidora SAYO-
NARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº. 773573-2, na qualidade de Membro 
do referido PAD;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 1.293/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 153/2018, de 
04/06/2018, publicado no DOE edição nº 33.630 de 05/06/2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.236/2021, de 30 de agos-
to de 2021, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR as servidoras RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, 
Mat. nº 5618789-1, e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. nº. 
5890910-1, designadas pela PORTARIA Nº 153/2018, de 04/06/2018, pu-
blicado no DOE edição nº 33.630 de 05/06/2018, pelas servidoras AMÉ-
LIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, Mat. nº 57229140-2, e SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº. 773573-2, na qualidade de Presidente e 
Membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 1.294/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR através da PORTARIA Nº 324/2021-GAB/PAD de 15 de março de 
2021, publicada no DOE n° 34.519 de 16 de março de 2021;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2021-NDE, de 31 de 
agosto de 2021, da lavra da Comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 1.295/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando 1.259/2021-NDE/SEDUC, de 
01/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 12/2018-GAB/PAD de 29/01/2018, 
publicada no DOE n° 33.548 de 30/01/2018, prorrogado pela PORTARIA 

Nº 109/2018-GAB/PAD de 05/04/2018, publicada no DOE nº 33.592 de 
06/04/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 1.296/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando 1.218/2021-NDE/SEDUC, 
de 01/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 208/2019-GAB/PAD de 
18/09/2019, publicada no DOE n° 33.986 de 19/09/2019, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 286/2019-GAB/PAD de 21/11/2019, publicada no DOE nº 
34.041 de 22/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 1.297/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando 1.217/2021-NDE/SEDUC, 
de 01/09/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 191/2019-GAB/PAD de 
04/09/2019, publicada no DOE n° 33.972 de 05/09/2019, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 304/2019-GAB/PAD de 04/12/2019, publicada no DOE nº 
34.051 de 05/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 1.298/2021-GAB/PAD.  
Belém, 02 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2021-NDE/SEDUC, 
de 31/08/2021, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 223/2019-GAB/PAD de 
30/09/2019, publicada no DOE n° 33.997 de 01/10/2019, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 279/2019-GAB/PAD de 18/11/2019, publicada no DOE nº 
34.038 de 19/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;


